
INDICAÇÃO Nº 
4646
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador o envide de esforços com vistas à celebração de convênios entre a CDHU e o município de Barretos a fim de que seja sanado o déficit habitacional no município.

JUSTIFICATIVA

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Barretos. Assim, a habitação fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento.

Em tempo, ações são definidas nos diversos âmbitos da administração pública para promover, proteger e prevenir as situações resultantes da demanda de atenção para toda a população.

Os programas desenvolvidos pela Companhia de desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU - visam ao atendimento das demandas populacionais.

O objetivo destes programas é a construção de moradias e áreas de convivência social em núcleos habitacionais, contribuindo assim para a promoção da independência e autonomia social, inerentes à melhoria da qualidade de vida das pessoas.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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